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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 7168/2024
De 17 de abril de 2024.

“Dispõe  sobre  os  aportes
financeiros  à  Fundação
Pública  da  Previdência  dos
Func ionár ios  Púb l i cos
Munic ipa is  de  Sa l to  de
Pirapora  para  cobertura  do
déficit  atuarial  e,  dá  outras
providências.”

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  PREFEITO  DO
MUNICÍPIO  DE  SALTO  DE  PIRAPORA,  no  uso  de  suas
atribuições legais, em cumprimento ao artigo 1º, § 5º da Lei
Complementar nº 010/2018, de 12 de dezembro de 2018, e
Lei nº 1996, de 28 de março de 2024,

DECRETA:
Art.  1º.  Com  o  objetivo  de  garantir  o  equilíbrio

financeiro  e  atuarial,  o  Município  de  Salto  de  Pirapora
realizará  aporte  financeiro  no  valor  de  R$  6.199.374,26
(seis  milhões,  cento  e  noventa  e  nove  mil,  trezentos  e
setenta e quatro reais e vinte e seis centavos) à Fundação
Pública da Previdência dos Funcionários Públicos Municipais
de Salto  de Pirapora  no exercício  de 2024,  conforme o
plano de amortização apurado no relatório  de avaliação
atuarial,  com data base da avaliação atuarial  em 31 de
dezembro de 2023.

Art.  2º.  Os  aportes  financeiros  serão  realizados
conforme  tabela  abaixo:

Mês/2024 Amortização

Janeiro 792.247,90

Fevereiro 792.247,90

Março 792.247,90

Abril 424.736,72

Maio 424.736,73

Junho 424.736,73

Julho 424.736,73

Agosto 424.736,73

Setembro 424.736,73

Outubro 424.736,73

Novembro 424.736,73

Dezembro 424.736,73

Total R$ 6.199.374,26

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Chefe de Seção de Expediente

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
Processo Administrativo nº 578/2024
Concorrência Eletrônica nº 004/2024
Objeto:  “CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E
CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO DA RUA ELIAS
MARUM – BAIRRO SÃO MANOEL II”

A  Prefeitura  Municipal  de  Salto  de  Pirapora  torna
público que, em decorrência de não acudirem propostas
válidas abaixo do valor estimado no certame, a citada
Concorrência  Eletrônica  foi  considerada  fracassada  por
valor acima do estimado.

Salto de Pirapora, 17 de abril de 2024.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Outros atos
Outros atos

RESULTADO DA AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS V
PREGÃO ELETRÔNICO n.º 003/2024

PROCESSO N.º 3237/2024
Objeto:  “AQUISIÇÃO DE CARNES E EMBUTIDOS

PARA MERENDA ESCOLAR”
A Equipe do Pregão torna público que a Comissão de

Avaliação das Amostras do Pregão Eletrônico acima reuniu-
se  para  emitir  resultado  da  avaliação  das  amostras,
decidindo:

RESULTADO (itens nº BNC):
APROVADOS
-B.F. Distribuidora de Alimentos LTDA itens 1,3 e 7.
NÃO ENTREGOU AMOSTRAS
- CCF Nutri Eireli – ME – item 6.
Todos  os  relatórios  de  analise  estão  disponíveis  no

portal.
Diante  do  resultado  declaro  a  fase  de  amostras  V

finalizada e, devido a apresentação anterior da empresa BF
Distribuidora  do  item  5  (cota  reservada  do  item  6)
dispensaremos  reapresentação,  logo  encaminharei  o
processo  para  adjudicação  e  homologação.

Salto de Pirapora, 18 de abril de 2024.
Equipe do pregão

...........................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Chamamento Público
Chamamento Público

CHAMAMENTO PÚBLICO n° 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1265/2024
AVALIAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS

OBJETO:  “SELEÇÃO  DE  ENTIDADES  PRIVADAS
SEM  FINS  LUCRATIVOS  PARA  ATIVIDADE  DE
GERENCIAMENTO  DE  04  (QUATRO)  SERVIÇOS
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RESIDENCIAIS  TERAPÊUTICOS,  COMPONENTES  DA
REDE  DE  ATENÇÃO  PSICOSSOCIAL  (RAPS)  DO
MUNICÍPIO  DE  SALTO  DE  PIRAPORA/SP,  PARA
USUÁRIOS  COM  HISTÓRICO  DE  INTERNAÇÃO  DE
LONGA  PERMANÊNCIA,  EGRESSOS  DE  HOSPITAIS
PSIQUIÁTRICOS, VISANDO A EXECUÇÃO DE PLANO DE
AÇÃO VOLTADO PARA PACIENTES EM PROCESSO DE
DESINSTITUCIONALIZAÇÃO”.

Após  a  analise  das  Propostas  conforme  critérios
estabelecidos no edital e analises das observações feitas
pelos  representantes  das  OSCs  na  sessão  abertura  e
diligências,  a  comissão  decidiu  classificar  preliminarmente
as OSCs conforme abaixo:
OSC Pontuação Valor da Proposta Situação Classificação

IGATS 95 R$ 2.692.625,35 Eliminada -

INSTITUTO PRAXIS 75 R$ 2.690.005,67 Eliminada -

NAEP 60 R$ 2.690.528,70 Eliminada -

INSTITUTO VERUS 35 R$ 2.689.188,36 Eliminada -

As OSCs IGATS, NAEP, INSTITUTO PRAXIS e INSTITUTO
VERUS tiveram suas propostas eliminadas pelos seguintes
motivos:

INSTITUTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRAÇÃO  E
TREINAMENTO EM SAÚDE – IGATS – Após analise da
planilha  detalhada  apresentada  na  diligência  foi  verificado
que  o  salario  proposto  do  Técnico  de  Enfermagem  R$
2.152,22, abaixo do piso salarial da categoria que é de R$
3.022,73  e  do  Enfermeiro  R$  3.902,71,  abaixo  do  piso
salarial  da categoria que é de R$ 4.318,18 referentes a
jornada de 40 horas/semanais.

NAEP -  NÚCLEO DE ATENÇÃO E EMANCIPAÇÃO
PSICOSSOCIAL – Não atendeu ao item 8.5 - d) e resposta
3 do Esclarecimento 02 - Plano de aplicação de recursos
com  o  valor  máximo  de  cada  meta,  assinado  pelo
presidente da OSC e pelo contador responsável.

Não atingiu a pontuação mínima de 70 pontos para
aceite  da  proposta,  não  respondeu  a  di l igência
encaminhando cópias do Contrato nº 67/2016 e Termo de
Colaboração  nº  13/2021  e  notas  fiscais  para  comprovação
da  experiência  em  prestação  de  serviços  aquisição  de
gêneros  alimentícios  e  demais  insumos,  sendo  então
atribuída nota zero nestes quesitos.

INSTITUTO PRAXIS – Salario Proposto do Técnico de
Enfermagem  R$  2.159,00,  abaixo  do  piso  salarial  da
categoria que é de R$ 3.022,73 referente a jornada de 40
horas/semanais.

INSTITUTO VERUS – Não atendeu ao item 8.5 - d) e
resposta 3 do Esclarecimento 02 -Plano de aplicação de
recursos com o valor máximo de cada meta, assinado pelo
presidente da OSC e pelo contador responsável.

Ofertou 25 cuidadores em sua proposta, descumprindo
a  exigência  de  equipe  mínima  de  (  1  Enfermeiro
coordenador técnico ,  04 técnicos de enfermagem e 28
cuidadores).

Não atingiu a pontuação mínima de 70 pontos para
aceite da proposta.

Sendo assim fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis,
para recursos dos interessados.

Salto de Pirapora, 18 de abril de 2024. Comissão
de Seleção - Portaria nº 12.892/2024

...........................................................................................................

Notificações
Notificações

Meio Ambiente
Meio Ambiente

AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)
056/2024

1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome  NAGY  ADMINSTRAÇÃO  DE  BENS  LTDA.

Rua:  CARLOS  WEBER  Nº  1102  Bairro:  VILA
LEOPOLDINA  Cidade:  SÃO  PAULO  /SP  CEP:
05.303/300

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: GED NICOLAU HAGE LOTE –

22 QUADRA – 02 Bairro: CENTRO Cidade/UF SALTO DE
PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (250
m² X 0,30 UFM) = 75 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 75 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.
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ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

057/2024
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome  NAGY  ADMINSTRAÇÃO  DE  BENS  LTDA.

Rua:  CARLOS  WEBER  Nº  1102  Bairro:  VILA
LEOPOLDINA  Cidade:  SÃO  PAULO  /SP  CEP:
05.303-300

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: GED NICOLAU HAGE LOTE –

21 QUADRA – 02 Bairro: CENTRO Cidade/UF SALTO DE
PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (260
m² X 0,30 UFM) = 78 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 78 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

058/2024
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome  NAGY  ADMINSTRAÇÃO  DE  BENS  LTDA.

Rua:  CARLOS  WEBER  Nº  1102  Bairro:  VILA
LEOPOLDINA  Cidade:  SÃO  PAULO  /SP  CEP:
05.303-300

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: GED NICOLAU HAGE LOTE –

20 QUADRA – 02 Bairro: CENTRO Cidade/UF SALTO DE
PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (260
m² X 0,30 UFM) = 78 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 78 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)
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059/2024
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome  NAGY  ADMINSTRAÇÃO  DE  BENS  LTDA.

Rua:  CARLOS  WEBER  Nº  1102  Bairro:  VILA
LEOPOLDINA  Cidade:  SÃO  PAULO  /SP  CEP:
05.303-300

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: GED NICOLAU HAGE LOTE –

19 QUADRA – 02 Bairro: CENTRO Cidade/UF SALTO DE
PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (260
m² X 0,30 UFM) = 78 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 78 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

060/2024
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome  NAGY  ADMINSTRAÇÃO  DE  BENS  LTDA.
Rua:  CARLOS  WEBER  Nº  1102  Bairro:  VILA
LEOPOLDINA  Cidade:  SÃO  PAULO  /SP  CEP:
05.303-300

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: GED NICOLAU HAGE LOTE –

18 QUADRA – 02 Bairro: CENTRO Cidade/UF SALTO DE
PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (260
m² X 0,30 UFM) = 78 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 78 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

061/2024
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome  NAGY  ADMINSTRAÇÃO  DE  BENS  LTDA.

Rua:  CARLOS  WEBER  Nº  1102  Bairro:  VILA
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LEOPOLDINA  Cidade:  SÃO  PAULO  /SP  CEP:
05.303-300

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: GED NICOLAU HAGE LOTE –

17 QUADRA – 02 Bairro: CENTRO Cidade/UF SALTO DE
PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (260
m² X 0,30 UFM) = 78 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 78 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

061/2024
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome  NAGY  ADMINSTRAÇÃO  DE  BENS  LTDA.

Rua:  CARLOS  WEBER  Nº  1102  Bairro:  VILA
LEOPOLDINA  Cidade:  SÃO  PAULO  /SP  CEP:
05.303-300

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: GED NICOLAU HAGE LOTE –

16 QUADRA – 02 Bairro: CENTRO Cidade/UF SALTO DE
PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (260
m² X 0,30 UFM) = 78 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 78 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

063/2024
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome  NAGY  ADMINSTRAÇÃO  DE  BENS  LTDA.

Rua:  CARLOS  WEBER  Nº  1102  Bairro:  VILA
LEOPOLDINA  Cidade:  SÃO  PAULO  /SP  CEP:
05.303-300

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno
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TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: GED NICOLAU HAGE LOTE –

15 QUADRA – 02 Bairro: CENTRO Cidade/UF SALTO DE
PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (260
m² X 0,30 UFM) = 78 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 78 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

064/2024
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome  NAGY  ADMINSTRAÇÃO  DE  BENS  LTDA.

Rua:  CARLOS  WEBER  Nº  1102  Bairro:  VILA
LEOPOLDINA  Cidade:  SÃO  PAULO  /SP  CEP:
05.303-300

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: GED NICOLAU HAGE LOTE –

14 QUADRA – 02 Bairro: CENTRO Cidade/UF SALTO DE
PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (260
m² X 0,30 UFM) = 78 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 78 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

065/2024
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome: ESPOLIO JOVITA DIAS HADDAD Rua: LUIZ

DA  SILVA  RODRIGUES  Nº  364  Bairro:  VILA
INDEPENDÊNCIA  Cidade:  SOROCABA/SP  CEP:
18.040-336

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: RUA: RODOLFO ANTONIO

DOS SANTOS LOTE:  GLEBA B -  QUADRA:  –  Bairro:
CENTRO Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP
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3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar  n°  022,  de  27/09/2007  –  Valor:  (
47.126,25 m² X 0,30 UFM) = 14.137,88 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 14.137,88 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

066/2024
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome: ESPOLIO JOVITA DIAS HADDAD Rua: LUIZ

DA  SILVA  RODRIGUES  Nº  364  Bairro:  VILA
INDEPENDÊNCIA  Cidade:  SOROCABA/SP  CEP:
18.040-336

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: RUA: AVELINO BENEDETTI

ROSA LOTE: ÁREA 01 - QUADRA: GLEBA A – Bairro:
CENTRO Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar  n°  022,  de  27/09/2007  –  Valor:  (
24.115,2 m² X 0,30 UFM) = 7.234,56 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 7.234,56 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

066/2024
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome: ESPOLIO JOVITA DIAS HADDAD Rua: LUIZ

DA  SILVA  RODRIGUES  Nº  364  Bairro:  VILA
INDEPENDÊNCIA  Cidade:  SOROCABA/SP  CEP:
18.040-336

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: RUA: AVELINO BENEDETTI

ROSA LOTE: ÁREA 01 - QUADRA: GLEBA A – Bairro:
CENTRO Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal
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(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar  n°  022,  de  27/09/2007  –  Valor:  (
24.115,2 m² X 0,30 UFM) = 7.234,56 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 7.234,56 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

066/2024
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome: ESPOLIO JOVITA DIAS HADDAD Rua: LUIZ

DA  SILVA  RODRIGUES  Nº  364  Bairro:  VILA
INDEPENDÊNCIA  Cidade:  SOROCABA/SP  CEP:
18.040-336

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: RUA: RODOLFO ANTONIO

DOS SANTOS LOTE: ÁREA 03 - QUADRA: GLEBA A –
Bairro: CENTRO Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar  n°  022,  de  27/09/2007  –  Valor:  (
16.383,37 m² X 0,30 UFM) = 4.915,01 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 4.915,01 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

069/2024
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome: VIVIANE MARIA FRANCA CARVALHO Rua:

FRANCISCAJULIA  Nº  138  Bairro:  SANTANA  Cidade:
SÃO PAULO /SP CEP: 02403-301

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: RUA: LUIZ TEIXEIRA DOS

SANTOS LOTE – 21 QUADRA – D Bairro: JD. MARIA
CLARA Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
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capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (250
m² X 0,30 UFM) = 75 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 75 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

074/2024
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  ROSA E  CASTANHO EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS Rua: DORIVAL DE BARROS LEITE Nº 56
Bairro: CENTRO Cidade: SALTO DE PIRAPORA/SP CEP:
18160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: RUA: ANDRÉ CRUCONSCHI

LOTE:  B  -  QUADRA:  GLEBA  –  Bairro:  CENTRO
Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar  n°  022,  de  27/09/2007  –  Valor:  (
23.517,90 m² X 0,30 UFM) = 40,23 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 7055,37 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

071/2024
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  ROSA E  CASTANHO EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS Rua: DORIVAL DE BARROS LEITE Nº 56
Bairro: CENTRO Cidade: SALTO DE PIRAPORA/SP CEP:
18160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: RUA: ANDRÉ CRUCONSCHI

LOTE:  B2  -  QUADRA:  GLEBA  –  Bairro:  CENTRO
Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°
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022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar  n°  022,  de  27/09/2007  –  Valor:  (
3.576,00 m² X 0,30 UFM) = 1072,8 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 1072,8 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

069/2024
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  FELIPE  ALBUQUERQUE  Rua:  VICENTE

FERREIRA  DOS  SANTOS  Nº  273  Bairro  CENTRO
Cidade: SALTO DE PIRAPORA /SP CEP: 18160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço  da  Infração:  RUA:  HEITOR  MARTINS

CESAR  LOTE  –  87  QUADRA  –  Bairro:  PARQUE
PIRAPORA Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou

não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar  n°  022,  de  27/09/2007  –  Valor:
(1.635,00 m² X 0,30 UFM) = 490,5 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 490,5 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

073/2024
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome: HUGO ALVES DA SILVA E GISLAINE ALVES

DA SILVA Rua: GILDO SCARELI Nº 273 Bairro: WANEL
VILLE Cidade: SOROCABA /SP CEP: 18055-502

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço  da  Infração:  RUA:RAUL  CERQUEIRA

CÉSAR LOTE – 13 QUADRA F – Bairro: MIRANTE DO
SOL Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
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limpa.
Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com

o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar  n°  022,  de  27/09/2007  –  Valor:  (
207,08 m² X 0,30 UFM) = 62,12 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 62,12 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

074/2024
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  JESAIAS  RODRIGUES  DE  FREITAS  Rua:

MARIA  DA  CONCEIÇÃO  VIEIRA  Nº  42  Bairro:  JD
SARKIS  ABIBE  Cidade:  VOTORANTIM  /SP  CEP:
18116-672

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço  da  Infração:  RUA:JOÃO  ANTUNES

AMARAL  NETO  LOTE  –  02  QUADRA  D  –  Bairro:
MIRANTE DO SOL Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com

o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar  n°  022,  de  27/09/2007  –  Valor:  (
134,11 m² X 0,30 UFM) = 40,23 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 40,23 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

075/2024
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  SAMUEL  BRANCO  DE  FARIAS  Rua:

BERNARDINO  DE  CAMPOS  Nº  311  Bairro:  VILA
DOMINGUINHOS  Cidade:  VOTORANTIM/SP  CEP:
18114-407

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço  da  Infração:  RUA:  JOÃO  ANTUNES

AMARAL  NETO  LOTE:  08  -  QUADRA:  C  –  Bairro:
MIRANTE DO SOL Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
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acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.
Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator

do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar  n°  022,  de  27/09/2007  –  Valor:  (
175,00 m² X 0,30 UFM) = 52,5 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 52,5 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

076/2024
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome: WILSON LUIZ DA COSTA CAMARGO Rua:

GONÇALO CORRÊA Nº  580  Bairro:  JD  PAULISTANO
Cidade: SALTO DE PIRAPORA/SP CEP: 18.160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço  da  Infração:  RUA:  LUCAS  DA  SILVA

ARAÚJO LOTE: 18 - QUADRA: A – Bairro: MIRANTE DO
SOL Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor

competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar  n°  022,  de  27/09/2007  –  Valor:  (
201,42 m² X 0,30 UFM) = 60,42 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 60,42 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

077/2024
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  JOSÉ  FERNANDO  DE  ALMEIDA  Rua:

MOREIRA  BASTOS  Nº  263  Bairro:  JD  SÃO  PAULO
Cidade: SALTO DE PIRAPORA/SP CEP: 18.160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço  da  Infração:  RUA:  LUCAS  DA  SILVA

ARAÚJO LOTE: 17 - QUADRA: A – Bairro: MIRANTE DO
SOL Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
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forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar  n°  022,  de  27/09/2007  –  Valor:  (
229,46 m² X 0,30 UFM) = 68,83 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 68,83 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

077/2024
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  DEEVIS  BILLI  POUL  DE  ARAUJO  Rua:

CHEDE ADA Nº 195 Bairro: PARQUE R. JOÃO MARTINS
Cidade: IPAUSSU/SP CEP: 18.950-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração:  RUA:  CINCO LOTE:  15 -

QUADRA:  C  –  Bairro:  MIRANTE  DO SOL  Cidade/UF
SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA

(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei
Complementar  n°  022,  de  27/09/2007  –  Valor:  (
175,00 m² X 0,30 UFM) = 52,5 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 52,5 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

077/2024
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome: MARIA BETANIA DE OLIVEIRA SILVA Rua:

VITORIA  PENA  GIORGI  Nº  364  Bairro:  PARQUE
MARAJOARA  Cidade:  SANTO  ANDRÉ/SP  CEP:
091.112-217

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração:  RUA:  CINCO LOTE:  11 -

QUADRA:  B  –  Bairro:  MIRANTE  DO SOL  Cidade/UF
SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar  n°  022,  de  27/09/2007  –  Valor:  (
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175,00 m² X 0,30 UFM) = 52,5 UFM
( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de

27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 52,5 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

080/2024
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  MARIA  REGINA MANZOLI  BARAJAS Rua:

ALCIDES ROMUALDO DE ALMEIDA Nº 292 Bairro: JD.
SANTA HELENA Cidade: SALTO DE PIRAPORA/SP CEP:
18.160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração:  RUA:  CINCO LOTE:  15 -

QUADRA:  B  –  Bairro:  MIRANTE  DO SOL  Cidade/UF
SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar  n°  022,  de  27/09/2007  –  Valor:  (
175,00 m² X 0,30 UFM) = 52,5 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de

27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 52,5 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

081/2024
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:FERNANDO  FABRICIO  DOS  SANTOS  Rua:

DULCE DIAS BATISTA Nº 405 Bairro: JD. CACHOEIRA
Cidade: SALTO DE PIRAPORA/SP CEP: 18.160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: RUA: LEVY DE OLIVEIRA

ROSA LOTE: 07 - QUADRA: G – Bairro: MIRANTE DO
SOL Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar  n°  022,  de  27/09/2007  –  Valor:  (
175,00 m² X 0,30 UFM) = 52,5 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
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27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 52,5 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

082/2024
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  LARISSA  APARECIDA  DE  OLIVEIRA  N.

FONSECA  Rua:  SEVERIANO  FRANCISCO  NUNES  Nº
4900 Bairro: BARRA Cidade: SALTO DE PIRAPORA/SP
CEP: 18.160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço  da  Infração:  RUA:  LUCAS  DA  SILVA

ARAÚJO LOTE: 23 - QUADRA: A – Bairro: MIRANTE DO
SOL Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar  n°  022,  de  27/09/2007  –  Valor:  (
175,00 m² X 0,30 UFM) = 52,5 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 52,5 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

083/2024
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  MARCIA  RIROMI  HENNA  Rua:  MANOEL

JOSÉ DA FONSECA Nº 471 Bairro: CENTRO Cidade:
SOROCABA/SP CEP: 18035-507

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço  da  Infração:  RUA:  LUCAS  DA  SILVA

ARAÚJO LOTE: 22 - QUADRA: A – Bairro: MIRANTE DO
SOL Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar  n°  022,  de  27/09/2007  –  Valor:  (
175,00 m² X 0,30 UFM) = 52,5 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 52,5 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
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SETOR DE FISCALIZAÇÃO
...........................................................................................................

AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)
084/2024

1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  DAVID  GOMES  CASTANHO  Rua:

CLAUDINEY NATALICIO DE BRITO Nº 78 Bairro:  JD.
SÃO PAULO Cidade:  SALTO DE  PIRAPORA/SP  CEP:
18160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração:  RUA: LUIZ ANTUNES DE

SOUZA LOTE:02  -  QUADRA:  A  –  Bairro:  ILHA  DAS
FLORES Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar  n°  022,  de  27/09/2007  –  Valor:  (
250,09 m² X 0,30 UFM) = 75,02 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 75,02 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................

AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)
085/2024

1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  ELLENCO  EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA Rua:  CAPITÃO LISBOA Nº  715
Bairro: CENTRO Cidade: TATUI/SP CEP: 18270-007

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: RUA: LEVY DE OLIVEIRA

ROSA LOTE:01 - QUADRA: G – Bairro: MIRANTE DO
SOL Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar  n°  022,  de  27/09/2007  –  Valor:  (
196,80 m² X 0,30 UFM) = 59,04 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 59,04 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

086/2024
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA Quinta-feira, 18 de abril de 2024 ANO 4 | EDIÇÃO 625 | Página 18 de 120

Município de Salto de Pirapora - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Nome: WILLIAN DE ALMEIDA RIBEIRO Rua: ELIAS
DOS SANTOS Nº 307 Bairro: VILA DOS FLORIANOS
Cidade: SALTO DE PIRAPORA/SP CEP: 18160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: RUA: CLARO DOMINGUES

LOTE:06  -  QUADRA:  E  –  Bairro:  JD.  AMÉRICA
Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar  n°  022,  de  27/09/2007  –  Valor:  (
250,00 m² X 0,30 UFM) = 75,00 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 75,00 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

087/2024
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  CICERO  GARCIA  DA  SILVA  Rua:  AV.

YERVANT KISSAJIKIAN Nº 1880 Bairro: VILA JOAZINA
Cidade: SÃO PAULO/SP CEP: 04428-800

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: RUA: CLARO DOMINGUES

LOTE:10  -  QUADRA:  E  –  Bairro:  JD.  AMÉRICA
Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar  n°  022,  de  27/09/2007  –  Valor:  (
250,00 m² X 0,30 UFM) = 75,00 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 75,00 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

088/2024
1) QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome: IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS

Rua: DOUTOR AFONSO VERGUEIRO Nº 3003 Bairro:
VILA LUCY Cidade: SOROCABA/SP CEP: 18.040-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
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Endereço  da  Infração:  RUA  CARLOS  REYNALO
MENDES LOTE –  06 QUADRA –  A Bairro:  RECANTO
CIDADE NOVA Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
()Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar

n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (m² X 0,30 UFM) = UFM
( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de

27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(X)Art. 157, § único da Lei Complementar 022, de
27/09/2007–  reincidência  subseqüente  –Valor:
(191,04  UFM  +  20%)  =  229,24  UFM

TOTAL: 229,24 UFMs
Salto de Pirapora, dia 08 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

089/2024
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  ESTELA  MARY  SOARES  DUTRA  Rua:

SALVADOR LEME DOS SANTOS Nº  135  Bairro:  JD.
MARIA CLARA Cidade: SALTO DE PIRAPORA/SP CEP:
18160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço  da  Infração:  RUA:  SALVADOR  LEME

DOS  SANTOS  LOTE:34  -  QUADRA:  C  –  Bairro:  JD.
MARIA CLARA Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar  n°  022,  de  27/09/2007  –  Valor:  (
332,60 m² X 0,30 UFM) = 99,78 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 99,78 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

090/2024
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  LIDIA  NEIEF  HADDAD  Rua:  CARLOS

CHAGAS Nº 172 Bairro: CENTRO Cidade: SALTO DE
PIRAPORA/SP CEP: 18160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço  da  Infração:  RUA:  ELESBÃO

GONÇALVES LOTE:16 - QUADRA: C – Bairro: JD. MARIA
CLARA Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
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n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal
(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –

terreno tomado por vegetação indevida/mato)
Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal
(reincidência e reincidência subsequente na infração

capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar  n°  022,  de  27/09/2007  –  Valor:  (
325,00 m² X 0,30 UFM) = 97,5 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 97,5 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

091/2024
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome TIAGO LEME DOS SANTOS Rua: FRANCISCO

RAMOS  DOS  SANTOS  Nº  41  Bairro:  VILA  SANTA
JULIETA  Cidade:  SALTO  DE  PIRAPORA  /SP  CEP:
18.160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: RUA ELESBÃO GONÇALVES

LOTE  –  22  QUADRA  –  A  Bairro:  SANTA  JULIETA
Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –

terreno tomado por vegetação indevida/mato)
Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal
(reincidência e reincidência subsequente na infração

capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (250
m² X 0,30 UFM) = 75 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 75 UFMs
Salto de Pirapora, dia 08 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

092/2024
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome  BENEDITO  TEIXEIRA  DOS  SANTOS  Rua:

DOUTOR EUGENIO SALERINO Nº 123 Bairro: CENTRO
Cidade: SOROCABA /SP CEP: 18.035-543

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: RUA ALVARO COSTA LOTE

–  06  QUADRA  –  G  Bairro:  JD.  AGENOR  Cidade/UF
SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal
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(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (250
m² X 0,30 UFM) = 75 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 75 UFMs
Salto de Pirapora, dia 08 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

093/2024
1) QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome  BENEDITO  TEIXEIRA  DOS  SANTOS  Rua:

DOUTOR EUGENIO SALERNO Nº 123 Bairro: CENTRO
Cidade: SOROCABA /SP CEP: 18.035-543

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: RUA ALVARO COSTA LOTE

–  07  QUADRA  –  G  Bairro:  JD.  AGENOR  Cidade/UF
SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (411,70
m² X 0,30 UFM) = 123,51 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 123,51 UFMs
Salto de Pirapora, dia 08 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

094/2024
1) QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
N o m e  E L L E N C O  E M P R E E N D I M E N T O S

IMOBILIÁRIOS  LTDA Rua:  OTÁVIO  CAETANO Nº  95
Bairro: JD PAULISTANO Cidade: SALTO DE PIRAPORA
/SP CEP: 18.160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço  da  Infração:  RUA  LUCAS  DA  SILVA

ARAÚJO LOTE – 26 QUADRA – A Bairro: MIRANTE DO
SOL Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°
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022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (175
m² X 0,30 UFM) = 52,5 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 52,5 UFMs
Salto de Pirapora, dia 08 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

095/2024
1) QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  ELLENCO  EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA Rua:  CAPITÃO LISBOA Nº  715
Bairro: CENTRO Cidade: TATUÍ/SP CEP: 18.270-007

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço  da  Infração:  RUA  LUCAS  DA  SILVA

ARAÚJO LOTE – 24 QUADRA – A Bairro: MIRANTE DO
SOL Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou

não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (175
m² X 0,30 UFM) = 52,5 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 52,5 UFMs
Salto de Pirapora, dia 08 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

096/2024
1) QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  ALEX  BELTRAME  DA  SILVA  E  JOYCE

RIBEIRO ROSARIO Rua:  BENEDITO SCHUERMAM DE
BARROS  Nº  31  Bairro:  JARDIM  AMÉRICA  Cidade:
SALTO DE PIRAPORA/SP CEP: 18.160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço  da  Infração:  RUA  UM  LOTE  –  16

QUADRA  –  A  Bairro:  MIRANTE  DO  SOL  Cidade/UF
SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
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independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (286,07
m² X 0,30 UFM) = 85,82 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 85,82 UFMs
Salto de Pirapora, dia 08 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

097/2024
1) QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  FABIO  ROBERTO  DE  ALMEIDA  Rua:

FRANCA  Nº  38  Bairro:  CIDADE  ARISTON  ESTELA
AZEVEDO Cidade: CARAPICUIBA/SP CEP: 06.396-625

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: RUA FELIPI ADÃO SILVA

ARAÚJO LOTE – 27 QUADRA – B Bairro: MIRANTE DO
SOL Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com

o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (175
m² X 0,30 UFM) = 52,5 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 52,5 UFMs
Salto de Pirapora, dia 08 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

098/2024
1) QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome: VALQUIRIA DIAS DA SILVA MIRANDA Rua:

OVIDEO  DE  GOES  VIEIRA  Nº  149  Bairro:  JARDIM
PAULISTANO  Cidade:  SALT  DE  PIRAPORA/SP  CEP:
18.160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço  da  Infração:  RUA  CINCO  LOTE  –  18

QUADRA  –  B  Bairro:  MIRANTE  DO  SOL  Cidade/UF
SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
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acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.
Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator

do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (212,56
m² X 0,30 UFM) = 63,56 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 63,56 UFMs
Salto de Pirapora, dia 08 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

099/2024
1) QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  GETULIO  MEIRO LIMA E  QUEREN ELIZA

DAMACENO LIMA Rua: LUA BRILHANTE Nº 80 Bairro:
ELDORADO Cidade: SÃO PAULO/SP CEP: 04.476-639

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço  da  Infração:  RUA  CINCO  LOTE  –  17

QUADRA  –  C  Bairro:  MIRANTE  DO  SOL  Cidade/UF
SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor

competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (175
m² X 0,30 UFM) = 52,5 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 52,5 UFMs
Salto de Pirapora, dia 08 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

100/2024
1) QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  RENATO  DE  ALMEIDA  CARVALHO  Rua:

ROQUE  MARTINS  FOGAÇA  Nº  225  Bairro:  JARDIM
PAULISTANO Cidade:  SALTO DE PIRPAORA/SP CEP:
18.160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço  da  Infração:  RUA  CINCO  LOTE  –  24

QUADRA  –  C  Bairro:  MIRANTE  DO  SOL  Cidade/UF
SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.
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Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (175
m² X 0,30 UFM) = 52,5 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 52,5 UFMs
Salto de Pirapora, dia 08 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

101/2024
1) QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  ELLENCO  EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS  LTDA  Rua:  REVERENDO  PAULO
MACALÃO Nº 290 Bairro: JARDIM AMÉRICA Cidade:
SALTO DE PIRPAORA/SP CEP: 18.160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço  da  Infração:  RUA  JOÃO  ANTUNES

AMARAL  NETO  LOTE  –  05  QUADRA  –  D  Bairro:
MIRANTE DO SOL Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei

assim determinar.
5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (239,58
m² X 0,30 UFM) = 71,87 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 71,87 UFMs
Salto de Pirapora, dia 08 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

102/2024
1) QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  PEDRO  ANTUNES  DE  OLIVEIRA  JUNIOR

Rua: ANTONIO SOARES DA SILVA Nº 36 Bairro: NOVO
MUNDO Cidade: VOTORANTIM/SP CEP: 18.119-909

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço  da  Infração:  RUA  RAUL  CERQUEIRA

CESAR LOTE – 02 QUADRA – F Bairro: MIRANTE DO
SOL Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei
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Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (175,54
m² X 0,30 UFM) = 52,66 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 52,66 UFMs
Salto de Pirapora, dia 08 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

103/2024
1) QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  ELLENCO  EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA Rua: GONÇALO CORREA Nº 335
Bairro:  JD  PAULISTANO  Cidade:  SALTO  DE
PIRAPORA/SP  CEP:  18.160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço  da  Infração:  RUA  TEREZINA  LEME

FERREIRA LOTE – 21 QUADRA – G Bairro: MIRANTE DO
SOL Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (338,09
m² X 0,30 UFM) = 101,42 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 101,42 UFMs
Salto de Pirapora, dia 08 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

104/2024
1) QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  ODIRLEI  DOS  SANTOS  MORAES  E

VANESSA FRANCINE Rua:  OTAVIO CAETANO Nº  90
Bairro:  JARDIM  CACHOEIRA  Cidade:  SALTO  DE
PIRAPORA/SP  CEP:  18.160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço  da  Infração:  RUA  TEREZINA  LEME

FERREIRA LOTE – 20 QUADRA – G Bairro: MIRANTE DO
SOL Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (180,91
m² X 0,30 UFM) = 54,97 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
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UFM
(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de

27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 54,97 UFMs
Salto de Pirapora, dia 08 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

105/2024
1) QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  ELLENCO  EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA Rua: LUIS CARLOS DE ABREU Nº
60 Bairro:  JARDIM PAULISTANO Cidade:  SALTO DE
PIRAPORA/SP CEP: 18.160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço  da  Infração:  RUA  TEREZINA  LEME

FERREIRA LOTE – 19 QUADRA – G Bairro: MIRANTE DO
SOL Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (179,38
m² X 0,30 UFM) = 53,81 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de

27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 53,81 UFMs
Salto de Pirapora, dia 08 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

106/2024
1) QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  ELLENCO  EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA Rua: PIRES Nº 805 Bairro: PIRES
Cidade: SALTO DE PIRAPORA/SP CEP: 18.160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço  da  Infração:  RUA LEVY DE OLIVEIRA

ROSA LOTE – 08 QUADRA – G Bairro: MIRANTE DO
SOL Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (175
m² X 0,30 UFM) = 52,5 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 52,5 UFMs
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Salto de Pirapora, dia 08 de abril de 2024.
ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO
...........................................................................................................

AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)
107/2024

1) QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  JOSE  MIGUEL  Rua:  JOAZEIRO  Nº  102

Bairro:  SUMARÉ  Cidade:  SÃO  PAULO/SP  CEP:
01.253-303

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: RUA ARLINDO DE OLIVEIRA

LOTE – 02 QUADRA – 02 Bairro: CENTRO Cidade/UF
SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (208
m² X 0,30 UFM) = 62,40 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 62,40 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

108/2024
1) QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  JOSE  MIGUEL  Rua:  JOAZEIRO  Nº  102

Bairro:  SUMARÉ  Cidade:  SÃO  PAULO/SP  CEP:
01.253-303

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: RUA ARLINDO DE OLIVEIRA

LOTE – 03 QUADRA – 02 Bairro: CENTRO Cidade/UF
SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (260
m² X 0,30 UFM) = 78 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 78 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

109/2024
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1) QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  JOSE  MIGUEL  Rua:  JOAZEIRO  Nº  102

Bairro:  SUMARÉ  Cidade:  SÃO  PAULO/SP  CEP:
01.253-303

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: RUA ARLINDO DE OLIVEIRA

LOTE – 04 QUADRA – 02 Bairro: CENTRO Cidade/UF
SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (260
m² X 0,30 UFM) = 78 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 78 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

110/2024
1) QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  JOSE  MIGUEL  Rua:  JOAZEIRO  Nº  102

Bairro:  SUMARÉ  Cidade:  SÃO  PAULO/SP  CEP:

01.253-303
2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: RUA ARLINDO DE OLIVEIRA

LOTE – 05 QUADRA – 02 Bairro: CENTRO Cidade/UF
SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (260
m² X 0,30 UFM) = 78 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 78 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

111/2024
1) QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  JOSE  MIGUEL  Rua:  JOAZEIRO  Nº  102

Bairro:  SUMARÉ  Cidade:  SÃO  PAULO/SP  CEP:
01.253-303

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno
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TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: RUA ARLINDO DE OLIVEIRA

LOTE – 06 QUADRA – 02 Bairro: CENTRO Cidade/UF
SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (260
m² X 0,30 UFM) = 78 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 78 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

112/2024
1) QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome: LUIS ANTONIA FRANCA CARVALHO Rua:

FRANCISCA JULIA Nº 138 Bairro: SANTANA Cidade:
SÃO PAULO/SP CEP: 02.403-301

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: RUA SALVADOR LEME DOS

SANTOS LOTE – 09 QUADRA – D Bairro: MARIA CLARA

Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP
3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

-
Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar

n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal
(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –

terreno tomado por vegetação indevida/mato)
Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal
(reincidência e reincidência subsequente na infração

capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (250
m² X 0,30 UFM) = 75 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 75 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

113/2024
1) QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome: LUIS ANTONIA FRANCA CARVALHO Rua:

FRANCISCA JULIA Nº 138 Bairro: SANTANA Cidade:
SÃO PAULO/SP CEP: 02.403-301

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: RUA SALVADOR LEME DOS

SANTOS LOTE – 10 QUADRA – D Bairro: MARIA CLARA
Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-
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Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (250
m² X 0,30 UFM) = 75 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 75 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

114/2024
1) QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome: LUIS ANTONIA FRANCA CARVALHO Rua:

FRANCISCA JULIA Nº 138 Bairro: SANTANA Cidade:
SÃO PAULO/SP CEP: 02.403-301

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: RUA SALVADOR LEME DOS

SANTOS LOTE – 11 QUADRA – D Bairro: MARIA CLARA
Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –

terreno tomado por vegetação indevida/mato)
Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal
(reincidência e reincidência subsequente na infração

capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (250
m² X 0,30 UFM) = 75 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 75 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

115/2024
1) QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome: LUIS ANTONIA FRANCA CARVALHO Rua:

FRANCISCA JULIA Nº 138 Bairro: SANTANA Cidade:
SÃO PAULO/SP CEP: 02.403-301

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: RUA SALVADOR LEME DOS

SANTOS LOTE – 12 QUADRA – D Bairro: MARIA CLARA
Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal
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(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (250
m² X 0,30 UFM) = 75 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 75 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

116/2024
1) QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome: LUIS ANTONIA FRANCA CARVALHO Rua:

FRANCISCA JULIA Nº 138 Bairro: SANTANA Cidade:
SÃO PAULO/SP CEP: 02.403-301

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: RUA SALVADOR LEME DOS

SANTOS LOTE – 13 QUADRA – D Bairro: MARIA CLARA
Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (250
m² X 0,30 UFM) = 75 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 75 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

117/2024
1) QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome: LUIS ANTONIA FRANCA CARVALHO Rua:

FRANCISCA JULIA Nº 138 Bairro: SANTANA Cidade:
SÃO PAULO/SP CEP: 02.403-301

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: RUA SALVADOR LEME DOS

SANTOS LOTE – 14 QUADRA – D Bairro: MARIA CLARA
Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
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b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não
mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (250
m² X 0,30 UFM) = 75 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 75 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

118/2024
1) QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome: LUIS ANTONIA FRANCA CARVALHO Rua:

FRANCISCA JULIA Nº 138 Bairro: SANTANA Cidade:
SÃO PAULO/SP CEP: 02.403-301

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: RUA LUIZ TEIXEIRA DOS

SANTOS LOTE – 22 QUADRA – D Bairro: MARIA CLARA
Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área

do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (250
m² X 0,30 UFM) = 75 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 75 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

119/2024
1) QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome: LUIS ANTONIA FRANCA CARVALHO Rua:

FRANCISCA JULIA Nº 138 Bairro: SANTANA Cidade:
SÃO PAULO/SP CEP: 02.403-301

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: RUA LUIZ TEIXEIRA DOS

SANTOS LOTE – 23 QUADRA – D Bairro: MARIA CLARA
Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.
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Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (250
m² X 0,30 UFM) = 75 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 75 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

120/2024
1) QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome: LUIS ANTONIA FRANCA CARVALHO Rua:

FRANCISCA JULIA Nº 138 Bairro: SANTANA Cidade:
SÃO PAULO/SP CEP: 02.403-301

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: RUA LUIZ TEIXEIRA DOS

SANTOS LOTE – 24 QUADRA – D Bairro: MARIA CLARA
Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,

acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.
Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator

do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (250
m² X 0,30 UFM) = 75 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 75 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

121/2024
1) QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome: LUIS ANTONIA FRANCA CARVALHO Rua:

FRANCISCA JULIA Nº 138 Bairro: SANTANA Cidade:
SÃO PAULO/SP CEP: 02.403-301

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: RUA LUIZ TEIXEIRA DOS

SANTOS LOTE – 25 QUADRA – D Bairro: MARIA CLARA
Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
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competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (250
m² X 0,30 UFM) = 75 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 75 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

122/2024
1) QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome: LUIS ANTONIA FRANCA CARVALHO Rua:

FRANCISCA JULIA Nº 138 Bairro: SANTANA Cidade:
SÃO PAULO/SP CEP: 02.403-301

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: RUA LUIZ TEIXEIRA DOS

SANTOS LOTE – 26 QUADRA – D Bairro: MARIA CLARA
Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de

forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (250
m² X 0,30 UFM) = 75 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 75 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

124/2024
1) QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  REINALDO  EUSTAQUIO  DOS  SANTOS

ALMEIDA Rua: ROQUE MOREIRA DE SOUZA Nº 189
Bairro:  JARDIM  PAULISTANO  Cidade:  SALTO  DE
PIRAPORA/SP  CEP:  18.160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: RUA BENEDITO AYRES DE

PONTES LOTE – 12 QUADRA – B Bairro: JARDIM LUAR
Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.
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5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (270
m² X 0,30 UFM) = 81 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 81 UFMs
Salto de Pirapora, dia 11 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

125/2024
1) QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  REINALDO  EUSTAQUIO  DOS  SANTOS

ALMEIDA Rua: ROQUE MOREIRA DE SOUZA Nº 189
Bairro:  JARDIM  PAULISTANO  Cidade:  SALTO  DE
PIRAPORA/SP  CEP:  18.160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: RUA BENEDITO AYRES DE

PONTES LOTE – 13 QUADRA – B Bairro: JARDIM LUAR
Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (270
m² X 0,30 UFM) = 81 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 81 UFMs
Salto de Pirapora, dia 11 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

126/2024
1) QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  AUGUSTO YOSHIO  OKUMURA DA  SILVA

Rua:  DOS FLORIANOS Nº 189 Bairro:  QUINTAS DE
PIRAPORA  Cidade:  SALTO  DE  PIRAPORA/SP  CEP:
18.160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: RUA BENEDITO AYRES DE

PONTES LOTE – 15 QUADRA – B Bairro: JARDIM LUAR
Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (270
m² X 0,30 UFM) = 81 UFM
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( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 81 UFMs
Salto de Pirapora, dia 11 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

127/2024
1) QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  AGENOR LEME DOS SANTOS SOBRINHO

Rua:  MAXIMIANO  FIDELIS  Nº  195  Bairro:  CENTRO
Cidade: SALTO DE PIRAPORA/SP CEP: 18.160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: RUA ANDRE CRUCONSCHI

LOTE  –  10DA  QUADRA  –  B-8  Bairro:  CENTRO
Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar n° 022, de 27/09/2007 – Valor: (323,3
m² X 0,30 UFM) = 96,99 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM

TOTAL: 96,99 UFMs
Salto de Pirapora, dia 12 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
AIIM (AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA)

128/2024
1) QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  ESPOLIO  MIGUEL  JOSE  HADDAD  Rua:

AVELINO  BENEDETTI  ROSA  Nº  45  Bairro:  CENTRO
Cidade: SALTO DE PIRAPORA/SP CEP: 18.160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações  relativas  à  Higiene  Pública  –  Terreno

TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço  da  Infração:  RUA  BENEDITO  DE

BARROS LOTE – AREA B1 QUADRA – GLEBA B Bairro:
CENTRO Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
-

Artigos 41 e 49 parágrafo único, da Lei Complementar
n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(negligência  na  manutenção/limpeza  de  imóvel  –
terreno tomado por vegetação indevida/mato)

Art.  157,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal

(reincidência e reincidência subsequente na infração
capitulada no artigo 49 da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007)

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA
(X)Art.  156,  inciso  VIII,  alínea  “b”  da  Lei

Complementar  n°  022,  de  27/09/2007  –  Valor:
(6.408,94 m² X 0,30 UFM) = 1922,68 UFM

( )Art. 157, § único da Lei Complementar n° 022, de
27/09/2007 – reincidência – Valor: (ÁREA X 0,60 UFM) =
UFM

(  )Art.  157,  §  único  da  Lei  Complementar  022,  de
27/09/2007– reincidência subseqüente –Valor: (UFM + 20%)
= UFM
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TOTAL: 1922,68 UFMs
Salto de Pirapora, dia 01 de abril de 2024.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
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AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 005/2024 

 
 

1. QUALIFICAÇÃO DO INFRATOR 

               Nome 
                 FELIPE ALBUQUERQUE 

Inscrição no cadastro imobiliário 
             2642014400 

CPF/CNPJ 
 361.198.628-38 

                Endereço 
                 VICENTE FERREIRA SANTOS 

  Nº 
  273 

Compl. 
 

               Bairro 
                CENTRO  

CEP 
18160-000 

Cidade / UF 
SALTO DE PIRAPORA- SP 

 

2. DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO 
 

  I – INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO  

 

Endereço da infração 
RUA MOACIR MOREIRA 

Nº 
  

 000 

Compl. 
 

Bairro 
JARDIM ILHA DAS FLORES 

CEP 
18160-000 

Cidade / UF 
SALTO DE PIRAPORA - SP 

 

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S) 

Artigos 49 e 51, todos da Lei Comp. n° 022/2007 – Código de Posturas do Município de Salto de Pirapora. 
   

 

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e asseio da edificação, quintais, 

jardins, pátios e terrenos, em perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 

previstas nesta Seção, as determinadas na legislação Estadual. 

 

 

Art. 51 - O responsável pelo local em que forem encontrados focos ou viveiros de insetos e animais nocivos, ficam obrigados à imediata execução 

das medidas determinadas à sua extinção. 

    

 

 

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S) 

Art. 156, inciso VIII, alíneas “b” e “c” da Lei Complementar n° 022/2007 – Código de Posturas do Município de Salto de Pirapora 

 

 

VIII – infrações relativas à Higiene Pública – Da Higiene dos Terrenos e das Edificações: 

 

 b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou não, localizados no Município. 

Cobrar-se-á por toda a área do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa; 

 

 

c) multa de 43 UFM aos que não providenciarem a extinção de focos ou viveiros de insetos e animais nocivos, quando obrigados a tal prática; 

   

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei assim determinar.  
 

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA 
 

 Art.156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 022, de 27/09/2007       –       Valor: (250m²x0,30 UFM)=75 UFMs 

Art. 156, inciso IV Lei Complementar nº022, de 27/09/2007      –                                                               Valor: 43 UFMs  

TOTAL: 118  UFMs 
 

   
Lavrei o presente Auto de Infração e Imposição de Multa em 3 (três) vias de igual teor e forma, que neste ato vai por mim 

assinado e entregue ao autuado. Nos termos do, Art.49 e Art. 51 da Lei Complementar nº 11, de 14/12/2010 (Código Tributário 
Municipal) o infrator deverá pagar a multa no prazo de 5 (Cinco) dias, contados do recebimento do presente Auto, ou no mesmo 
prazo,                 apresentar a defesa que tiver. 

 
 
 
 
 

Salto de Pirapora, 26 de março de 2024. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Setor de Fiscalização 

Fiscalização
Fiscalização
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Balanços/balancetesBalanços/balancetes
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